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TERMO DE COMPROMISSO PARA A REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR NA UFAM 
(de acordo com a Lei nº. 11.788/08) 

 

 
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO sem vínculo empregatício, obrigatório, com 

o objetivo de proporcionar execução de estágio curricular, visando à complementação do 
ensino e da  aprendizagem, adstrita do Curso, a ser desenvolvida na .............. nos 
termos da Lei nº 11.788,  de 25.09.2008, publicada no Diário Oficial da União Nº 187, 
Seção 1, de 26.09.2008 que entre si celebram as partes a seguir nomeadas: 

 
SETOR DA INSTITUIÇÃO 

Unidade: 

Setor:  
Fone/Fax: E-mail: 

Endereço: 

Bairro: CEP: Cidade/UF: AM 

Responsável: Cargo/Função: 

 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

Nome: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS Tipo: PÚBLICA 

Fone/Fax: 3305-4124 / 3305-4121 E-mail: copac_proeg@ufam.edu.br 

Endereço: AV. GENERAL RODRIGO OCTAVIO JORDÃO RAMOS, 3000 

Bairro: COROADO CEP: 69077-000 Cidade/UF: MANAUS/AM 

Representante: FRANCISCO ADILSON DOS SANTOS HARA Cargo/Função: DIRETOR DO DPA 

Unidade Acadêmica: 

Coordenador de Estágio: 
 

 
 

ESTAGIÁRIO 

Nome: 

CPF: RG: Fone: 

E-mail: Endereço: 

Bairro: CEP: Cidade/UF: 

Curso: Nº de Matrícula: Turno: 
 

Mediante as cláusulas e condições a seguir especificadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica compromissado entre as partes que: 

a)  O horário de estágio será definido pela Coordenação de Estágio; 
b)  O  Setor  da  Instituição  aceita  como  Estagiário,  o  ESTUDANTE  regularmente 

matriculado e com frequência efetiva no curso de .................; 
c)  O ESTÁGIO de que trata o presente Termo de Compromisso tem por objetivo 

propiciar ao  ESTUDANTE complementação profissional em ambiente de trabalho 
cujas atividades devem ser compatíveis com a linha de formação do MESMO. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - O ESTÁGIO terá a duração de --------(------) meses, de ----/---/----- a 

---/---/----. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - O ESTÁGIO será desenvolvido no horário de ----- às -------, num 

total  de  ---(------)  horas  semanais,  não  ocorrendo  conflito  com  o  horário  das 
atividades acadêmicas do ESTUDANTE. 

 
CLÁUSULA QUARTA: São obrigações do SETOR DA INSTITUIÇÃO: 

a)  Ajustar as condições de realização do estágio; 
b)  Celebrar o Termo de Compromisso e zelar pelo seu cumprimento; 

c)  Oferecer à UNIVERSIDADE subsídios que possibilitem a supervisão, a coordenação e 
a avaliação do estágio; 

d)  Proporcionar  ao  ESTUDANTE  atividade  de  aprendizagem  social,  profissional  e 
cultural em concordância com sua área de atuação. 

 
CLÁUSULA QUINTA: Durante a realização do estágio, caberá à UNIVERSIDADE: 

a)  Indicar  na  Programação  de  Estágio  o  professor  supervisor,  da  área  a  ser 
desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das 
atividades do (a) ESTUDANTE; 

b)  Avaliar as instalações da parte do setor da Instituição do Estágio e sua adequação à 
formação cultural e profissional do educando; 

c)  Zelar pelo cumprimento do Termo de Compromisso; 
d)  Durante a vigência do Termo de Compromisso de Estágio, o(a) ESTUDANTE estará 

assegurado  (a) contra acidentes pessoais, conforme apólice nº 504.284 contrato 
nº 18/2013 de proteção de serviços da CAPEMISA Seguradora de Vida e Previdência; 

e)  Proporcionar à Unidade/Setor, sempre que necessário subsídio que possibilitem o 
acompanhamento e a supervisão do estágio; 

f)  Elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus 
educandos; 

g)  Apresentar os seguintes documentos: Relação de Estagiários e Preceptores, Plano 
de Estágio e Programação de Estágio; 

h)  Aprovar o estágio de que trata o presente instrumento, considerando as condições 
de sua adequação a proposta pedagógica do curso. 

 
CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do estagiário: 

a)  Cumprir com empenho a programação do estágio; 

b)  Conhecer  e  cumprir  as  normas  do  Setor  da  Instituição,  em  especial  as  que 
resguardam o sigilo de informações técnicas; 

c)  Elaborar  relatório  de  estágio  na  forma,  prazo  e  padrões  estabelecidos  pela 
UNIVERSIDADE e pela unidade/setor; 

d)  Ressarcir danos causados no uso indevido dos bens patrimoniais existentes no local 
de  trabalho,  respeitados  direitos  constitucionais  do  contraditório  e  da  ampla 
defesa. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: O presente termo de compromisso de estágio será cancelado: 

a)  Automaticamente ao termino do estágio; 

b)  Por livre e unilateral deliberação da unidade concedente ou do(a) estagiário(a); 
c)  Por conclusão de curso, abandono, ou trancamento de matricula; 

d)  Por não cumprimento das cláusulas contratuais, normas e instruções convencionais 
no presente TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO. 
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E por estarem de acordo com as condições ora estipuladas, é firmado o presente 

Termo de Compromisso em 04 (quatro) vias de igual teor e forma para efeito legal, sendo 
uma via para cada uma das partes. 

 
 
 
 

Manaus,     de   de    
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Responsável do Setor da UFAM Instituição de Ensino 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Coordenador de Estágio da UFAM Estagiário(a) 
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